
Dist. JCJ n.° 497/65
i

OBJETO — Indenização, Aviso Prévio, 
139 Salário, Ee ouso Semanal 
losid- ,de.

AUDI ÊNCI AS
Salário, Périas 7/10^65 às 13,30 hs
Taxa de Pericu-

j ̂ ii eL.\. Kv Cr . .1.
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r e c t e . ~ Elias Eolarto Lourenço

recdo. — Posto Aparecida

Cr$ 1.078.799-
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O o u í -  ** n . d ©

Qonçalo íBezetva Xima
R E S I D Ê N C I A

Rua 211 n.° 5 = Setor Leste
Fone 2=0162

ADVOGADO

Goiânia -  Goiás

E S C R I T Ó R I O  
Av. Anhanguera, 78 « l.° andar 

Sala 9 • Fone 6=2271

Sxu®.Sr.Dr.Juiz Presidente da Junta de Cenciliaçã© .e Jul-

" Centinua"

Diz Sliaí Reberte Lourenç-. , bracileir©, ••• olteir©, cornar
ei trio, re ai dente o d> áciliado e Aparecida coaarca de Goiânia, 
por seu advogado abaixo-ar inad -(M. J,), ve -i, mi respeito • agente 
perante V.Excis.,oferecer ação reclaeatória,centra o "POSTO APA 
REGIDA" localizado na BR-14 - .Ka.l7,e o faz pele- aeguintes fa
tos :

Que, o reclamante foi adr itid© pel® recla ado, e u 4. de
outubro de 1 3 6 2, para trabalhar co ,0 vendedor de gazolina.

Que, 0 recla.iante foi de itid© pelo reclr-made, 28 de
julho de 19 6 5, -*e.t motivo justo.

Que, te.-i eái haver, indenização, aviso-prévie, férias, salá 
ri®,1 3 a salário,repouso seiaanal reaunerade e taxa de periculezi 
da de.

A vista do expette,vem,perante Y.Bxcia., oferecer ação 
rocia .atória contra © "POSTO APARECIDA",estabelecida eu Aparecí 
âa,S®-l4.Ku. 17, corarca d< Goiânia, para co iparecer ea audiência, 
a ?r prevlaaiente àenignado, contestar, ee guizer, ~©b pena de r«-
v lia, e afinal condeneis no pago ientó dm eguinteo parcela :
Indenização ( 3 ano?: )......... ................... Cr$ 219.015
Avi: ©.-prévi©.......................................Cr? 57. 392
Perio. ' e . dô br o ( 4/10/62 a 4/10/63)........... .. . . ÇrC 89.840
Pária Simples-, (4/10/53 a 4/10/54)................. Cr]- 44.920
Pária* proporcionais ( 15 dia- ).............. ... Cr': 33.690
Salário de julhe de 1965........ ................ .Crê 54.088
13e Salário de 1963............................... Cri 17.000
13e Salário de 1965 (8/12 avo-7 )...................Cr'; 44.920
13e Salário de 1964............................... Cri 34.000
Repeu ;© se., anal remunerai®(l/l/63 a 31/12/63).... Cr" 44.160
" " " (1/1/64 a 28/2/65)..... Cr? 103.110
" " " (1/3/65 a 28/7/65)......Cr, 53.904
Taxa de periculozidade(l/l/63 a 31/12/63 )....... Cr 61.200
" " " (1/1/64 a 28/2/65)......... Crt 142.800
Taxa de perículozidads(1/3/65 a 28/7/65)......... Cr7 77.76*
SOMA TOTAL....... .............................. Çrí^l.oS?. 799
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Qoriçalo bezerra <£ima
ADVOGADO

R E S I D Ê N C I A  E S C R I T Ó R I O
Rua 211 n.° 5 = Setor Leste ✓  '  Av. Anhanguera, 78 -  l.° andar

Fone 2=0162 _ Sala 9 •  Fone 6=2271
Goiânia = Goiás

ContinuGçr e da pag. -mteri.or l1 1.087.799
(Hu ú. .ilha0 9sitenta e r-ete m il, :-etecentos e noventa neve cruzei
ro j )•

Pr©te ? ta-';,e p©r ted©# 0 £ seio7 <ie provas e lir e i t © |
per,’i t i d ,depor. ent<5 n e a s o a 1, t ó? te ..unha' ,:ítc.

N.TêSPGOü 
P. Deferioent o
Goiânia,9 de julho íe 1965.

VC<_Pp



P R O C U R A Ç Ã O

1

Por êste instrumento particular de procuração, im
presso e por mim(nós) assinado, nomeio(amos) meu (nosso) bastante 
procurador o Bel. Gonçalo Bezerra Lima, brasileiro, casado, advo
gado, residente e domiciliado em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de Goiás, sob 
n.° 1.152 - Carteira 979, com os poderes da cláusula «ad-juditia» 
e as ressalvas do artigo 108 do Código de Processo Civil, e onde 
com esta se apresentar, perante qualquer juizo, instância ou tri
bunal, especia 1mente para requerer, promover e acompanhar em todos 
os seus têrmos e atos, o processo abaixo mencionado, podendo fazer 
declarações, descrições de bens, transigir, confessar, prestar 
compromissos, receber e dar quitação, promover recursos, propor 
quaisquer ações, defender nas que me(nos) forem propostas, em que 
tenha(amos) de figurar como autor(es), réu(s), assistente(s), 
opoente(s), propor quaisquer medidas preliminares, preventivas ou 
assecuratórias dos meus (nossos) direitos ou interesses, para o que 
lhe confiro(erimos) amplos, gerais e ilimitados poderes, podendo, 
para tanto, assinar têrmos, contestar, requerer perícia, variar 
de ação, desistir, inclusive substabe1ecer no todo ou em parte em 
quem lhe convier, o que tudo darei(emos) por firme e valioso.
Para propor 3çao reclamatória contra a, firraaypCSTO APA3. EC IDA. »* 
de propriedade de Hanoela Belizária Pereira.BR-14 Q«17 -Apa-

reoe~btr dinheirof dar ̂qu.itaQao, transzigir. fa-1 
zer ...acordo...................................................



G E R T I D ÃO
♦

Certifico que foi designado o dia 7 de outubro de 1965 às 
13 horas e ’30 minutos, para a realização da audiência, e que nesta 
data foi pessoalmente notifica o o reclamante do dia designado. 

Goiânia, 11 de agosto de 1965



P O D E R  JU D IC IÁ R IO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Posto Aparecida 
BR 14-- Km 17

r --------------------------- --------------------------------------------------------
A S S U N T O : Reclamação apresentada por:

V ________ Roberto Loui-snoa J
Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Ppaça Cívica n° Q_____________
àB— 13> 3^-J( treza horas e- trinta 4aimitos---------) horas do dia---^---
(_______qetft_____________ ) do mês de n, :-r, 1  1 LifiR_____para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 
julgamento da questão à eua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente.

11 d e_____ £ri;o_____________ de 19 65l/ü^ani



M od  70

dos Correios e Telégrafos
Serviço Postai

»s*si#idd»_ 1*5117
pMiP»ddnçí* 1. n rt xa_________
D111 da

2

aalfid<l_^ dl a g osto ijB *V ál
i 4* cnff »a-ajadê.fiak 1* • r* 6 C Xf.\ fflft ÇU_0

sK*$*bs tfllip V#var d«..)«r-ftao _______________________
'$psgsg®35fe&i?"

Rdoebí o objeto registado acima descrito;

Pm &  d* ____ de I9éál
O 6SST!** rÍRlO

e a r *  — Èsíb î OÍB» pfY* e»; danada •» *e« ’nâáo # llríT*



Proc. n. 1+97/65 - PSsto Apareciáa

Junta de Conciliação e Julgamento ue Goiania 

Caixa -̂ 03tal, n. 120 '



, ÍO Â O  A F O N S O  B O R G E S
M  A  R COS  A  F O N  H  O B  O R  G E S

ADVOGADOS

de Concilia ;ão e Julg.f-.ner.to de Goiá-

A ^IBTA SIt Tr-1 ' ~n ■-M j -L n-nt, i 7RlFIA. LTDA,, aqui r ep re i e o ta d a pe-
la sua ? óoia ífanoele Belizária pe j*vira, por seu b: st? nte proc ira-
do r i r f r a a ? ?: i na d o , vesi perante V, lixa. apresentai a sua defe ca
na Ação Recls-ra tôria que 3 li r Rob rto Lourenço nove contra o Pos-
to Aparecida, e par* tanto paer ir'< S i expor:

- is -

1T® Kra. 17 da R®r ovis BR-14 er,tr l©er lizad© o Pasto eleno-
rain "? Aparecida, eltabelecirer.to canstituiá© de posto de razoli- 
ma, rcitaur • nte e dsrnitêrios., pertencente & F i m a  Poeto e Lubri- 
fiearates Aparecida Ltda., antiq* Gerra, Filhos e Cia,

-  2*  -

Pito inovei, euyndo a firma pr*prí etária a i n da se d.eno-
ninava Guerra, Filhos, e °ia., foi arrendado ;o Pr, Faraer e Dias 17
ciei cue dura-nte ví rios visses explorou o estabeled. ve nt©.

- 3£ -

Po?.teri9H?r.te, o Sr, Farre~ 
Fim.a Barro" e Hofino Ltda, que terrpor- 
to par o ur, "ídifton, represer.-ante c'a 
tal, entre- :■ r.d® o inovei ser nenhum er 
fechado durante vário? -reses.

e sub-arrendou o posto à 
depois transferiu o eor.tra- 

Co : u nvi? Shell nesta capi- 
p re;fcado, fio aa do o iaesuo

----- Inscrições O A B S-ec. de Goiás ri.o« 70 e 1129 - ESCRITÓRIO: Rua 8 n 19 - Fone 6-1739 -  Goiânia • Go
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«IIO A O  A F O N S O  B O R G E S  
M A R C O S  A F O N S O  B O R G E S  

ADVOGADOS*

>
t

Cm 1£ de julho do corrente s.ns a suplie:-nte, mediante

snprs^o no estabelecimento, A firas a título de experiência, adrai-

5© entar.t®, em virtude de estar o ora- reclamante chegan
do fora de horário no serviço, a sócia. Kancela Belizária Pereira 
advertiu o emprer.ade e solicitou do n e m  o rotu&lidi de no trabalho.

Roberto Lourenç© abandonou expontãne?-ente o rervi ço, ia; re&ft&nd© 
porteriomen te ers juiz© rolieitawt© indeniza çr- o,

- V ê -

Lo expost® se verifica clara"ient*- que a presente Áça©
Reclama tória é eonpletanente descabida., por contrariar frontaln en
te a Consolidação das Leis do Trabalho, pois vej»*®1 1

0 arti*® 478 da. C.L.T. é ciar© quando diz:
"A indenização devids pela r sei si.® do sontrat® por 
prazo indetertsinad® rerl de um mês de remuneração 
por ano de servi-ç© efetivo, ou por an© de fração 
igual ou seuperi©r a seis neses.

§ 1£ 0 primeiro ano áe duração d® contrate por prazo in 
determinado é considerado com© período de experiêa 
cia, e, antes §ue se complete, n e nhumsyí » d e n i z a çã o 
será devida,"

Dois,port&nt®, si© os requisitos da indenização:

—  Inscrições O A B Sec. de Goiás r>,°® 70 e 1129 - ESCRITÓRIO: Rua 8 n. 19 - Fone 6-1739 -  Goiânia - Go





, ÍO ÃO  A F O N S O  B O R G E S
M A R C O S  A F O N S O  B O R G E S

ADVOGADOS
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, IOAO  A F O N S O  B O R C IFS
M A R C O S  A F O N S O  B O R G E S

ADVOGADOS

TD 'NH ' 1—: : ,Ac 'W ' ui -Í.-ÍW

u
Por êste inr.trncro particular de procura o: o, que vai 

cC:ctilo^r&Ê d©, 9. F i m .  Sil^eir . e Pereira Lt dt., f ir u. estabele
cida, no Krs, 17 d& Rodovia BR-14, aqui representr ca pela sua c6eia 
11a n©ela Balizaria Pereira , brarsiletra., Ésõlteirstj rs» li ente e r.o ~i- 
cili r ®- Aparecida, n ore ia e constitui r eus b&:t: n.tet pro curado
res onde necessário fâr e coa ezt,a se a.pracen tarera* o» doutores 
JoSo Afor.o Porp er e Parco. Af on.no Borges, brasil^ir^z, c&u.&clos., 
advo* aro», residentes e donioiliador nesta ©idade, sor,i escritório 
profis ioral a Rua 8, st£ 19, fone 6-1739, a. quem confere os Acec- 
s átrio: poderes para "in r.oliéun ", conjunta ou oeprr-da esote, defea 
der os interesses da - i m a  na. a ^To Re ela no tóris. que 11 i. : Roberto 
Lourenqo nove contra o Posto Aparecida, perante i ^untiça do Tr&- 
bnlbo desta Comarca,podendo par: dito fia usar dos poc. eres "ar ju
dicia", e ainda, subftabeleeer.

—  Inscrições O A B .  Sec. de Goiás o.»* 70 e 1129 ESCRITÓRIO: Roa 8 n 19 • Fone 6-1739 - Goiânia - Go





P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO
E JULGAMENTO DE ao ia.: ia ABAIXO r DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - Ll97/6!

Aos sete dias do mês de outubro de 1 9 6 5 , às 13#30
A

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de GoLania
sob a presidência do Dr. Heracito feria Junior ,

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a Indenização, etc.
De contra PÔST 0 AP A3E cr

Fe ita a chamada, pr e3 ent e3 as
8 Ou advogado Dr. Gonçalo Bezerra Li:
sua 3oc ia Dana Mrnoela Bel izari u °e
Dr «

MXIarcOs Afonso Bcr"es.
Abe Arta a audienc ia, pela rec

qu0 depo is de lida foi ane.xada ao S i

Gonciliação nropost a, rã0 fo
TT>r> soruída dado 0 ad 1  an l>ad0

c ia Para o dia 1 8  de r 0 v embro /65 a
PU a nd0 ent ão serão ouv idas as p ar te

í para constar , eu
se p  +-- 0 ata que.vai as 3 inada pelo S

.aman-

'■'1 c- seu Advogado

.0 as partes cientes.
suas testemunhas.

I.c yj - o rr fe PJ-I3 lavrei a pre-

tes

M O D . 24
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE GOIÂNIA . ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - L|_97/Ó5

Aos 18 dias do mês de novembro de 19 óp . às 15,00
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de u O i a n i a

sob a presidência do Dr.Paulo ^'leury da Silva e Souza ,
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a Indenização, aviso, salario etc.
, 6 movida por SLIA3 R03ERT0 LOUBENÇO-reclatranue contra p{3sT0 APARECIDA- reclamado.

Feita a chamada, presentes as partes, o reclamante acompa
nhado de seu advogado Dr. C-onçalo Bezerra Lima e © reclamado re
presentado pela Sra. Manoela Belizario Pereira, sócia, acompanha 
da de seu advogado Dr. Marcos Afonso Borges, teve inicio a instru 
ção da causa na forma abaixo:

lâ Testemunha do reclamante.
Arnold Olimpio de Oliveira, brasileiro, casado, comerciar 

te, com 32 anos de idade incompleto, residente no Municipio de A 
parecida. Aos costumes disse nada prestando compromisso legal.

Inquirida respondeu: que conheceu o reclamante ha cerca de 
2 anos e 3 meses trabalhando no Posto reclamado# que desde então 
até quando foi dispensado por esta moça que aqui está presente, re_ 
presentaúdo o reclamdo, trabalhou ele, sem interrupção, no Posto 
em referencia, o qual nunca esteve feehadôjque realmente o Posto 
durante algum tempo, por falta do produto, esteve paralisado quaia 
to a venda de combustivel, mas os empregados continuaram em servi 
ço, inclusive porque as outras atividades, como venda de oleo,não 
foram suspensas; que sabe que o reclamante foi dispensado pela fir 
ma que atualmente explora o Posto, mas ignora por que motivo; que 
sabe que o reclamante tinha uma folga por semana, não sabendo em 
que dia. As perguntas do reclamante respondeu: que conheceu no 
Posto um rapaz que ajudava, não se lembrando no momento de seu no
me e não sabendo se era empregado do Posto;que ignora se esse ra
paz continua no Posto após a dispensa do reclamante. Inquirida p_e 
la reclamada respondeu: que a última vêz que esteve no Posto foi 
ha cerca de 2 meses, mas quase diarimente transita pela estrada 
em cuja margem o mesmo se situa; que quando o reclamante ali tra
balhava, 0 depoente frequentava o Posto assiduamente, não se recor 
dando das datas exatas em que tal acontecia; que o depoente costu
mava frequentar o Posto porque ali vendia bilhetes de loteria e

M O D . 24
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posteriormente tirava retratos; que depois da saida do reclamante 
o depoente passou a frequentar o Posto mais espasCBadamente, sendo

P m »  / 9que de 20 dias para ca não mais tem ido alí> que sabe que o recla 
mante foi dispensado por informação do mesmo, na ocasião; que in 
quirido pelo depoente no momento, o reclamante respondeu que não 
sabia o porque de despensa; que sempre que ia ao Posto all encon
trava o reclamante, o qual tinha conceito muito bom como empregae 
do; que disto sabe porque os patrões do reclamante, antecessores 
dos atuais, lhe depositavam toda confiança e diziam mesmo que ele 
era um menino de ouro, além do que era voz geral no meio respecti 
vo; que o patrão que elogiava o reclamante era João de tal, pare
cendo o depoente ser o seu sobrenome Luzine; que ignora se o recla
mante percebeu salários quando o Posto esteve paralizado por falta 
de petroleo, na forma já descíita. Nada mais disse nem lhe foi per 
guntado dando-se por encerrado o presente depoimento.

Juiz Presidente.

Depoente
2a Testemunha do reclamante.
Deü^&ith Elias de Deus, brasileiro, casado, lavrador, com 

36 anos de idade, residente na Cidade de Aparecida. Aos Costumes 
disse nada, prestando compromisso legal.

Inquirida respondeu: que conheceu o reclamante trabalhando 
no Posto reclamado quando o mesmo para ali entrou, em 1962; que 
de então até ha pouco, quando mesmo deixou de ali trabalhar, o re 
clamante prestou continuadamente sens serviços ao reclamdo, sendo 
o único empregado efetivo do mesmo; que por ouvir dizer do reclam 
mante soübe que o mesmo deixou emprego por haver sido dispensado 
pelo patrão; que ignofca se o reclamante tinha folga semanal, nada 
sabendo a esse respeito. Inquirido pelo reclamado atravéz do Sr. 
Juiz Presidente respondeu: que o depoente mora na Cidade de Apare
cida mas quase não frequenta o Posto; que todas as vêses que ia ao 
Posto o reclamante ali se encontrava em serviços; que não se lembra
de ter visto o Posto fechado em qualquer época; Nada mais foi dito 
nem perguntado, dando-se por encerrado o pr^ sente dpoimento.

Juiz Presidente

Depoente
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Pelo reclamante foi, ou melhor, pelo reclamado foi requerida 
a citação de Parnese Dias Maciel e Hygino Carlos Rufino para integra

Arem a instancia, ambos e e m p r e g a d o r e s  do reclamante no estabeleci
mento reclamado.

0 requerimento foi deferido, sendo determinada a citação dos 
mesmos e designado-se nova audiência para o dia 5 de janeiro de 1966 
às 15 horas, ficando as partes cientes.

0 endereço de P’arnese é Escola de Agronomia e Veterinária da
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6 1 1 / 6 5

22 Novembro 65

limo* Sr»
Pica V.S-* notificado, pelo preeentef a comparecer pe

rante esta Junta de Conciliação e Julgamento, a Praça Cívica n« 9, às 
15 horas do dia 5 de janeiro de 1965, para a audiência relativa à re
clamação n® JCJ—497/65, entre partes, Elias Roberto Lôurenço, reclamam 
te e Posto Aparecida, reclamado.

Saudações
A

i«h— •—
r N. de Magalhães

1 1
Japir N. de Magalhã: 
Chefe de Secretaria

limo* Sr.
Psrneae Dias Maciel
Escola de Agronomia e Veterinária Uâ‘G-
N E.SxI.A -e

Certifico que cm. de... ....LTJdS
foi expedida a noti ficação drr sen lenço, de ãs./.Mí__
pelo registrado postal u°.... 13 ' }ÍÂD  com "AR”,

.
Cheie da Secretaria



6 1 2 / 6 5

23 Novembro 65

lima. Sr.
Pica Y.S®. notificado, pelo presente, a comi>ai*ecer 

perante esta Junte, de Conciliação e Julga mento, à Praça Cívica n® 
9» às 15 horas do dia 5 de janeiro de 1966, para a audiência rela 
tiva ã reclamação n® JCJ-497/65, entre partes, lálias Koherto Lou 
renço, reclamante e fõsto Aparecida, reclamado.

Saudações

3àl- .á i t M LJL
rapir N, de Magalhães 
Chefe de Secretaria

/

X
Ilmo. Sr. f
Higino Carlos Eufino
Av. W-3, nP da 1 a 9 - IONASI
Brasília - DP

Certifico que rm...ÁX/...de de /2 -Ã J c
foi expedido, o "'-cr;To r.hfi fianJjLf/eq de ãs. S U -
pelo registrado p.~ ' ' - l u ú í .. com “AR",

Goiânia, IlHí...d • U o.J/u u Á\m. de L lÂ l
.....* V .  o Â .......... ü (W N c r

Chele da Secretaria



MOD. 7i

Departamento dos Correios e Teiégraf
Serviço Postai

\ Número ck) registado.
I F!rocedência /

/  Data do registo ®>.~de 
Natureza da corresponde

Carimbo de origem V â iO T  d e c l a r a d o ......j

II.

// de 19 é

Recebí o objeto registado acima descrito.

Em
P r -

de
O DESTINATÁRIO

de 19

Carimbo da distribuição NOTA -  Este recibo deve ser datado e assinado a tiuta.



O f. 6 1 1 / 6 5  __ F arn ese D ias Pr a c . 1497/05

Junta de Conciliação e 
Caixa-Postal n.2 12 0 
Goiânia Go.

Julgame»t



J U N T A D A
lí* ata data, f a ç o  j.untada, a *»  p r ^ s e t u a  auto», d*
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JOÃO AFONSO BORGES
MARCOS AFONSO BORGES

ADVOGADOS

Iltno. 3r. .?r :s.idente cb Jmit* de Conctli çro e Julg&raen to de Goif- 
nia

/ aaJL- ^ V "L* <Aa' ̂ /

p.  J. —  J C J  DE G O l A N I A

v -  ~'Prolrr''Jo 

/Etiífada...9.J..J.À...../.k*L.
Fôiita..JyQ_ r r.yol.....

JUSTIÇA DO TRABALHO

0 advogado cfua ent-r. prime ir?-mente subscreve, Dr. IRarcos
Afonso Borges, br; sileiro, cs.s do, procurador d Ri rma Silve ir: e
Per* ir* Lí d? ,, nos autos da Ação R aclamatória em cue figur como
reclamante o sr. RIias Roberto Louranjo, vem mui reapeitosa .ente
expor e afinal requerer o seguinte ••

- lfi -

3Sm audiêneis realize- du no d is- 18 próximo passado foi de- 
si rtif-do,por ess; Dout5 Juntr-, o dis 5 de janeiro de 1956, às 15 
horas, per a realizar* o de novs audiência de inçuiri-j. o de tes
temunha s.

_ gC -
Acontece, cue o advogado primeiro s^aat/rio, tem necec- 

sid' de da aprovei+:.r f.s férias forences de janeiro par? proceder 
: tr. tr mento de saude ara pessoa de sua fc raílir , m  capit 1 paulis
ta, n~o podando portento est r presente s mencione.d. audiênci: , no 
d i- do s i ,™n ado,

- 3£ -
Atentando aos motivos cimr-, o nobre e ilustr do colerr ,

Gr, "Bezerrs-, p; trono do reclamanta, concordou cora o adiam nto, co
mo se pode inferir do "de acordo" aposto «, est: petição,

:----  inscrições O A, B, Sec. de Goiás n.°® 70 e 1129 - ESCRITÓRIO: Rua 8 n 19 - Fone 6-1739 - Goiânia - Go —





« ÍOAO  A F O N S O  B O R G E S
M A R C O S  A F O N S O  B O R G E S

ADVOGADOS

A r  s  i r a  ? n d  o ,  e &  v i  s t  d o  e x p o s t o ,
r
0 e & t -  p z k  X  ■ m u i  r a s p e i

t o s a r a e n t e  r  . ç u e r e r  ? e s t s C o l e n d /  J u n t a ,  q u e z e d i g n e d e d e t e r m i n  r

o  a d i a m e n t o  d a  a u d i ê n c i a d o  d i a  5  d e  j a n e i r o d e 1 9 6 6 , e m f i x a n d o  n o

V' d ti pi r í- realização dr menina.

----- Inscrições O A. B. Sec. de Goiás n,<» 70 e 1129 * ESCRITÓRIO: Rua S n 19 - Fone 6-1739 - Goiânia - Go



Certifico que foi designado o di t 2 7 de janeiro de 
1966, às 15 horas, para a realização da audiência, e que, nesta 
data, foram notificados os 3ri>*Dhs. Gonçalo Bezerra Lima e Marcos 
/Yfonso Borges respectivamefc.fce advogado do reclamante e do reclama
mudo.



f
670/S5

15 dezembro 65

limo* Sr*

▲ fia âe se fazer a notificação do Sr* Iíigino Cario* 
Kufino, requerida por Y* SH* para integrar a instância, folicito-lhe foi 
nocer seu endereço oomploto , isto ê, o ndm ro da quadra onde reside o 
mesmo*

Atenciosas saudações

<?
*4-

f f
J ^ L

Japir N* de Tú&galfcâes 
Chefe de Secretaria

limo* Sr»
PÕsto Aparecida 
3E-X4 - Fm 17

A



't 1 70 ',.*ntV W *4

ios Correios e f eíégrafor
Serviço Postai

ef •: ;o©iania
13500

21 ;e 12 de 19 65
rrespofídência Of. 670/65

Recebí o objeto registado acima descrito. 

L m #  ? de (iC c de 19^  .
o d e s t in a t á r io

Om  Fste ecíBo deve cr datado t assinado a *.uu



Proc. n.x*$g 497/65 - Post© Aparecida

Juntc>. de Conciliação @ Julganent© de Goisania
Caixa P®stal, n. 120

}

! U N T A  D A
U«sta data, íaço jactada, a os presentea autos, da 
uma petição que cdiante segue .

24Goiânia, d 3 janeiro



•FOAO A F O N S O  B O R G E S
M A R C O S  A F O N S O  B O R G E S

ADVOGADOS

limo. Sr, presidente da Junta de Conciliaçüo e Julgamento de Goiâ
nia

\
9h  i a cÀ j u ^ ^ z J. i *

p  h
M  j

tí

À FIRIÍA SILVBIRA S ES RS IRA LTBA;, por seu bastante procu
rador infra assinado nos autos da Aç%o Reclamatôria que Elias Ro
berto Lourenço move contra e Posto Aparecida $ rem informar que o 
endereço do ar, Higino Carlos Rufino em Brasília é: Ar, W-3, qua
dra 7-13, lotes 1 a 4, fone 2-5744,

Tirmos em que,
P, e E, defe mento 
Goiânia, de janeiro de 1966

w X

-----Inscrições O, A B. Sec. de Goiás n.°* 70 e 1129 -  ESCRITÓRIO: Rua 8 n 19 - Fone 6-1739 - Goiânia - Go
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA

Aos.2.7... dias do mês de.....jane iro .. do ano de mil novecentos
, nesta cidade de....Goiania..........  ás.l5#.Q-Q horas,

na sala de audiências desta junta, o Reclamante Elias Roberto Lo.uro.n.
.Q.P......

presente (Representação quando houver)

o Reclamado..P Q. s .t? o .. A p a  r e ç i d a ......
.................................................. , não se tendo realizado

(Representação quando houver)

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se
gundo, em razão de....aus.enc.ia....justificada..do..MK«....J.̂ lz....F.resId.ficou marcada
nova audiência para o dia.̂ -..v?.k s horas.

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo.

i



MOD. 19

Of. n. 55/66.

Registrada N.

P O D E R  J U D I C I Á R I O
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.0 REGI ÃO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

de Goiania.

Higino Carlos fíufino 
anida W-3» quadra 7-13

A V IS O  D3 i .ICCBIIÜKTO



Prossigo se a® pr»cess«, iadepeader.itemente dos notifico^ 
çses deferidos, o pedido ds reclamado, ao audiência de I8/II/65 
(fls. II4), os quois aã© pirdero* ser completadas pelo iaexotidn© / 
dos endereços foraocidos ò Secretorio do Junta pelo prspri© recla 
ríod®, o que® cumpria e s so celabaraçã®, d® vez que foi » requerente 
do diligencio.

Na® se jue ofiguro justs que, eia foce dessa ©missão, se 
procrostine indefinidamente b ondoment o do feito, eu detrimento 
das legítimos interesses do justiço, maxlme considerando se que, 
no espécie, o porte legítimo a o empresa e mão este, aquele ou/ 
aueloutr© empresário. Para resolver as se houve sucessão traba 
lhista, noo se torno necessário que a instância sejo integrada 
oelos anteriores titulares do estabelecimento, cujo participo 
çoo no relação processual de nenhum medo repercutiría no desfe 
cho do demando.

Reconsidero, as sir;, roeu despacho cie fls. li;, proferido 
por mero liberalidade e que noo deve prevalecer, a bem dos iate 
rêss^s do próprio Justiça.

Goiânia, Op de março de 1966



•VEARNESE DIAS MACIEL NETO 
\  HARDY SILVA 

WAGNER BAPTISTA DA COSTA
A D V O G A D O S

RUA TRÊS, 106 - SALA 6 - FONE 2-1669 
GOIÂNIA — GOIÁS 

--- * Entrada
Fólha..,

Excelentíssimo Senhor Presidente da Junta de Conciliação e Julgamen 
to:

FARNESE DIAS MACIEL NETO, brasileiro, casa
do, Engenheiro-Agrônomo, domiciliado a rua 3» d . 106, conj* 6, ne_s 
ta Qepital, onde receberá intimações, vem, com o devido respeito e 
acatamento, por seus procuradores infra-assinados (m.j*), requerera 
V. Exa. se digne de mandar juntar ao processo de Açao Reclamatória, 
para a qual foi citado, em que é Reclamante ELIAS ROBERTO e Reclama 
do POSTO APARECIDA, a fim de habilitá-lo e aos seus procuradores,no 
litígio que corre nessa Junta*

Termos em que pede e espera deferimento* 
G-oiênia, 4 de março de 1.966



'JV

P R O C U R A Ç Ã O

. FARNESE DIAS &ÍACIR& .NETO, bras.ileiro,, castelo,. engê eiro.-agr.ôrçqnjo.,. 

dente e domiciliado nesta Capital.
O o ^ - O b o o o c o  . o o o c o o p o c. o c c o o o o i  o c o c o o e o c o * c o . * * * * c o o c o o c o c o c o o o o o o e « » . o « o t . o o o  

e c o o < . o « i o o o « . o o 0 « « o a o o o o o o . o o o L o o o o o o i  O c o e e » 6 * « o o e o o o t o o e o e o o o o o < . * o o o » o . » o a

o c » o c c õ o c o o o o c o e o c » o e c o o o e o  - o c o c c o c c o o e o o ü c o e o c o o o c o o » o o o o » a # c e o o o o o o o * c o o

pelo presente instrumento nomeia e constitu seus ba,stantes procurado_ 
res os Srs. IJARDY SILVA e WAGNER BAPTISTA DA COSTA, brasileiros, solteiro= 
o primeiro, casado o segundo, regularmente inscritos na OAB-Go. sob os ns. 
795 e 745, respectivamente,

com escritório na Rua Três* 106, sala 6, nesta Capital? - com poderes para? 
agindo conjunta ou isoladamente, sem dependência da ordem de nomeação, re
presentarem o Outorgante perante repartições públicas municipais, estadu - 
ais e federais, inclusive alfândegas, Mesas de Renda,, Registros de Comer — 
cio, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista; Conselhos de 
Contribuintes, Superior de Tarifas, de Recursos Piscais e outros quaisquer 
Juízos administrativos; e ainda perante particulares, pessoas físicas ou 
jurídicas; podendo assinar requerimentos, reclamações, recursos, defesas , 
declarações (mesmo de renda), guias de impostos, termos de responsabilida
de e outros; juntar e retirar documentos; obter "vista" de processos, fi - 
cando também investidos dos poderes ad-juditia para o foro em geral, em 
qualquer Juízo, instância ou tribunal, e mais os de acordar, transigir, de_ 
sistir, receber, dar quitação, substabelecer, podendo agir conjunta ou se
paradamente e tudo fazendo para o bom e fiel desempenho dk presente manda

o o o o « o o e o o o e o o o c o > - o o e c o < . t .  c o < . o o « o c . c o o o i o o a o e o i e 0 o o c o o i * o o o o o « o o o o o c < . < - e o o o

to.
• • o o o « o o o o o « o v * o e o > .  c o c o  o o o c o o a « o o e » o « o o < o o o o o e o

, 28 de fevereiro de 1966.
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OBJETO:

P O D E R  J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JU NTA  DE CONCILIAÇÃO E JULG AM ENTO
PROCESSO N.

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO

Aos dias do mês de ir,arço do ano de mil novecentos e

õ O _ ò , nesta cidade de Goiânia.

à i •...ç ■- ü lvic^ , n- 9 na sala de audiências desta Junta de
R U A  E NUMERO

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante, dlia.c PtQOertQ Lr-urTúÇO

e o reclamado Pgjifcj ^ p j .r g c id i

oa 7. a
Represen tação ,  se houver

L a n c e i.' r ^ r c i r ^  o P a rn scs i la c i e l  D ias U e to .. depois de ouvidos,
R epresen tação ,  se  houver

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os litigantes entrado em 

acordo, deverá ser este cumprido nas seguintes condições:

___________ Q. r e c. 1 q; •: nt e recederá,_p&r du prr-snbfl mel arjnQ.To
..p ar todos e quaisquer direitos, a i. .port» r.cia dorrg/jOL.000 (QuViTUQ - 
üddTQS I-.IL CRüZ.u,IR0S), . endg Cr#150«000 por Dona Hansela Beli-
--------------- - J;r f o a- gue w. ..recl̂ i.-rata dá pela
pr.-.:entç; o CivPã 0.000 p;,fe-^ por icrnf.;a PPir, r-eiel l, c4-,. , t' r,
do t-.êr abril próximo vindouro._____________________________________
__________ Guctuo, nu v Jsr de pelo recl,rantc! dI <- p -r . d .
na T oma de lei.________________________________________________________

Do que, para constar, eu V -- ■- Dr j r ---------
, Chefe de/

Secretaria, lavrei o presente vê rmo que vai assinado pelo Sr. Presidente, pelos Srs. Vogais e



P O D E R  JU D IC IÁ R IO
JUSTIÇA DO TRABALHO

3.* REGIÃO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos dias do mês de____XXáEJJ.ã__________ do ano de mil novecentos
, Ae__GeJJOnta 6 jelu_____ , nesta cidade de tlolaflUi_____, na Secretaria

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta

ria, compareceram o R e c 1 aman t e.___̂ y-a r< 4“_wLW.--^DHí ■i d i (MancelA.„Ej5.1izÃ:
(Representação, quando houver)

-L-2 -

e o Re c1 amado ■ ■■ LaurencoíDr. G-crrr. ..l;__Ll:....e por ê s t e
(Representação, quando houver)

último ms foi dito que, em cumprimento a acordo celebrado na presente—  3 ecisãd .pÉõísriâac
reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr 38 1 Ú H 1000-
l  1 Wrnp ■ , - iT f j  yrl ■ 1 r i  - n r ;  r  t }  AC! A
\ .... j- .u \j j-j., - i.. ■>. -L-Lj w  -1o.-J-i w— ----------- ------------------ --------------------------------------

relativa ao pr®C ! ! v n2 097/65 desta Junta. Gujtqc no 7 Alor ac
0*726, pela rgcX-mante...dijpensa.daa na fiam : a i

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 
contou e achou certa, dando, por éste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 
irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 
presente reclamação, seja a que título fôr.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 
Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

M OD. 18
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P O D E R  JU D IC IÁ R IO
JUSTIÇA DO TRABALHO

3." REGIÃO

JUNTA D SE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos 1 0_dias do mês de_____ n_ç__ÍC__________ do ano de mil novecentos
e se.sr:c tr Q seis______ , nesta cidade de__ Goignir______, na Secretaria
desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta
ria, compareceram o Reclamante_F.lif5 s Rofa&rto LoureRCQ______________

(Representação, quando houver")

e o Reclamado__Posto AroTOPIdo - Fpmos D1?S 1. Meto...... e por êste
(Representação, quando houver)

último me foi dito que, acordo celebradoem cumprimento a o — :—r---- ;— —  na presente-vifecst sso: psí«çím®c
reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr.?! 2-5-CL.-Q-Q0.__

__( duzentos o clnqucnts nil cruzeiros) ppi0 ĉ oPn0. nP 78?70Zi. do
relativaBrnco do Pleno 1 to de M. Ger~ i s E ,Ar- ;iva ao Processo o.r roclonec.co r.c /i97/65

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 
contou e achou certa, dando, por êste termo, ao Reclamado, plena, geral e 
irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 
presente reclamação, seja a que título fôr.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 
Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

M O D. 18
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